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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Nome: __________________________________________
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(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
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CÓDIGO
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CÓDIGO DO
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SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

002 ALTERACAO

BALANCO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

223

2001

BETIM

24 NOVEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2397651265

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11303628 em 19/12/2023 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 236820338 -
15/12/2023. Autenticação: 569429B3768CE6BEBB696DF8535D3AE3946D0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/682.033-8 e o código de segurança 4JUA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/32



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/682.033-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2397651265

Data

01/12/2023

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11303628 em 19/12/2023 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 236820338 -
15/12/2023. Autenticação: 569429B3768CE6BEBB696DF8535D3AE3946D0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/682.033-8 e o código de segurança 4JUA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/32



 
 
 
 
 
 
 
 

Supergasbras Energia Ltda. | Matriz 
Av. Presidente Wilson, 231, 19º andar – Centro – Rio de Janeiro – 20030-095 

+55 21 3974 5151 | www.supergasbras.com.br 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE  

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 

CNPJ nº 19.791.896/0001-00  

NIRE 3120565891-7 

 

 

Pelo presente instrumento a SHV ENERGY N.V., sociedade legalmente constituída sob as leis da Holanda, 

com sede em Hoofddorp, Taurusavenue 19, 2132LS – Holanda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.722.815/0001- 

06, neste ato representada por seus procuradores, Júlio Cesar Ribeiro Cardoso, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 

31/10/1985, inscrito no CPF sob o nº 738.875.527-68; e Rubens Ledo Gonçalves Ramos, brasileiro, casado, 

engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG nº 09.072.622-5, expedida pelo Detran/RJ em 

11/04/2013, inscrito no CPF 034.315.317-33; ambos com escritório na Av. Presidente Wilson nº 231, 20º andar, 

na cidade do Rio de Janeiro, RJ; única sócia da Sociedade Limitada que gira sob a denominação 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., com atos constitutivos arquivados na JUCEMG sob o NIRE 3120565891- 

7, inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.896/0001-00, em nome da qual assina o Requerimento de Registro Digital 

seus procuradores acima mencionados, RESOLVE tomar as seguintes deliberações e alterar o Contrato Social 

da Sociedade, de acordo com os termos e condições a seguir, dispensando a realização de reunião de sócios, 

na forma do artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406/2002: 

 

 

 

I. NOMEAÇÃO DO DIRETOR DA SOCIEDADE 

 

Com fulcro no caput da Cláusula V do Contrato Social da Sociedade, delibera a única social, eleger e empossar 

para o cargo de Diretor Executivo de Tecnologia da Informação, por prazo de mandato indeterminado o Sr.  

FLÁVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 

identidade RG nº 096.253.17-4, expedida pelo DETRAN/RJ em 11/06/2015, inscrito no CPF sob o nº 

011.839.687-01 e para o cargo de Diretor Comercial o Sr. MARCELO ABRANTES PINHEIRO, brasileiro, 

portador da carteira de identidade RG nº 22598879, expedida pelo SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 

252.352.218-77. 

 

Desta forma, passa o §1° da Cláusula V do Contrato Social a ter a seguinte nova redação: 
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- CLAÚSULA V - ADMINISTRAÇÃO 

 

“A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 

8 (oito) Diretores não-sócios, residentes e domiciliados no Brasil, sendo um deles designado Diretor Presidente, 

e os demais Diretores sem designação específica. Os Diretores serão nomeados e destituídos pelas sócias. 

 

§1º Em conformidade com o caput, são nomeados e empossados para o cargo de Diretor Presidente o Sr. 

JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 

nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527- 68; e para os 

cargos de Diretores Sem Designação Específica os Srs. b) GLÓRIA SILVA DE CASTRO, brasileira, casada, 

administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG nº 076934371, expedida pelo IFP/RJ em 

30/08/1985, inscrita no CPF/MF sob o nº 000.351.857-40; c) RUBENS LEDO GONÇALVES RAMOS, 

brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 09.072.622-5, expedida pelo 

Detran/RJ em 11/04/2013, inscrito no sob o nº CPF 034.315.317-33; d) RODRIGO OCTAVIO GOMES 

OURIQUE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira de 

identidade RG nº 57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 874.725.207- 

30; e) FLÁVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG nº 096.253.17-4, expedida pelo DETRAN/RJ em 11/06/2015, inscrito no CPF sob o 

nº 011.839.687-01, e f)  MARCELO ABRANTES PINHEIRO, brasileiro, portador da carteira de identidade RG 

nº 22598879, expedida pelo SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 252.352.218-77, todos com endereço 

profissional na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Presidente Wilson, nº 231, 20º andar, Centro.” 

 

(...) 

 

II. APROVAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2022 

 

Consoante o que estabelece a Cláusula VII do Contrato Social, a única sócia, delibera, fundamentada no 

Parecer apresentado pelos auditores independentes da KPMG Auditores Independentes, datado de 31 de 

março de 2023, aprovar, sem ressalvas, o balanço patrimonial e os resultados econômicos da Sociedade, 

relativamente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, e que o resultado líquido da Sociedade 

apurado no ano de 2022 no valor de R$ 418.510.599,64 (Quatrocentos e dezoito milhões, quinhentos e dez 

mil, quinhentos e noventa e nove Reais e sessenta e quatro centavos), será integralmente incorporado á 

“Reserva de dividendos adicionais propostos não-destinados”, bem como aprovar e ratificar todos os atos de 

administração praticados pela Diretoria Executiva no mesmo período.  
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III. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Em razão das deliberações aprovadas, a sócia resolve aprovar a ampla reforma e consolidação do Contrato 

Social da Sociedade, na forma abaixo: 

 

 

CONTRATO SOCIAL DA SUPERGASBRAS 

ENERGIA LTDA. 

 

 

CLÁUSULA I — DENOMINAÇÃO E SEDE 

 

A sociedade é uma sociedade limitada e opera sob a denominação social de SUPERGASBRAS ENERGIA 

LTDA. (“Sociedade”). A Sociedade é regida por este contrato social, pela legislação aplicável às sociedades 

limitadas e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. A 

Sociedade tem sede na Rodovia BR 381 — Fernão Dias, Km 485,3, Bairro Santo Antonio, na Cidade de Betim, 

Estado de Minas Gerais, CEP 32.684-298, podendo, por deliberação das sócias representando a maioria do 

capital social da Sociedade, abrir, encerrar ou transferir filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do 

Brasil ou do exterior. 

 

 

CLÁUSULA II — OBJETO SOCIAL 

 

A Sociedade tem por objeto social: (a) o tratamento, acondicionamento, armazenamento, transporte, 

distribuição e comercialização de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo; (b) a fabricação, 

comercialização, requalificação, recuperação e manutenção de tanques, reservatórios metálicos, vasos e 

recipientes de pressão, transportáveis e estacionários para gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, 

válvulas, ferramentas, peças, equipamentos, sucatas metálicas, tintas, vernizes, esmaltes, lacas e quaisquer 

itens desde que relacionados ao objeto social; (c) a montagem e desmontagem de instalações industriais para 

tubulações de fornecimento de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, gás natural, gases industriais e 

energias renováveis; (d) a assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em instalações de gás, 

especialmente gás liquefeito de petróleo; (e) a importação de produtos, insumos, aparelhos ou equipamentos 

relacionados ao objeto social; (f) o exercício de outras atividades correlatas relacionadas ao objeto social; e 

(g) a participação no capital social de outras sociedades. 
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CLÁUSULA III — DURAÇÃO 

 

A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. 

 

 

CLÁUSULA IV — CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 

485.766.236,00 (quatrocentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e 

seis reais), dividido em 485.766.236 (quatrocentas e oitenta e cinco milhões, setecentas e sessenta e seis mil, 

duzentas e trinta e seis) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, pertencendo 100% (cem por cento) à 

única sócia SHV Energy N.V., respondendo integralmente por suas quotas e podendo o capital social ser 

aumentado ou reduzido à qualquer tempo mediante alteração contratual. 

 

§1º. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 

de 10/01/2002 (“Código Civil”). 

 

§2º. As quotas do capital social da Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade, exceto para os fins do 

disposto no artigo 1.056 do Código Civil. 

 

§3º. A sócia terá direito de preferência à subscrição de novas quotas representativas do capital social da 

Sociedade. 

 

 

CLÁUSULA V — ADMINISTRAÇÃO 

 

A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 

8 (oito) Diretores não-sócios, residentes e domiciliados no Brasil, sendo um deles designado Diretor Presidente, 

e os demais Diretores sem designação específica. Os Diretores serão nomeados e destituídos pelas sócias. 

 

§1º Em conformidade com o caput, são nomeados e empossados para o cargo de Diretor Presidente o Sr. 

JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 

nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527- 68; e para os 
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cargos de Diretores Sem Designação Específica os Srs. b) GLÓRIA SILVA DE CASTRO, brasileira, casada, 

administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG nº 076934371, expedida pelo IFP/RJ em 

30/08/1985, inscrita no CPF/MF sob o nº 000.351.857-40; c) RUBENS LEDO GONÇALVES RAMOS, 

brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 09.072.622-5, expedida pelo 

Detran/RJ em 11/04/2013, inscrito no sob o nº CPF 034.315.317-33; d) RODRIGO OCTAVIO GOMES 

OURIQUE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira de 

identidade RG nº 57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 874.725.207- 

30; e) FLÁVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG nº 096.253.17-4, expedida pelo DETRAN/RJ em 11/06/2015, inscrito no CPF sob o 

nº 011.839.687-01; e f) MARCELO ABRANTES PINHEIRO, brasileiro, portador da carteira de identidade RG 

nº 22598879, expedida pelo SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 252.352.218-77, todos com endereço 

profissional na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Presidente Wilson, nº 231, 20º andar, Centro.” 

 

§2º. Atos ou operações na administração dos negócios da Sociedade que resultem em responsabilidade ou 

obrigação para a Sociedade, ou que a exonerem de obrigações com terceiros, tais como a assinatura de 

documentos públicos de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em 

geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome da Sociedade, deverão ser celebrados da 

seguinte maneira: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 

procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, sempre observado o disposto no §3ºabaixo. 

 

§3º. As seguintes matérias dependem da assinatura de dois Diretores agindo conjuntamente: 

 

(i) matérias constantes nos itens “a” até “f” da Cláusula VI, §5º, que também são sujeitas à aprovação 

de sócias. 

 

§4º. Observado o disposto neste Contrato Social e na legislação aplicável, os Diretores da Sociedade têm 

poderes para praticar todos os atos necessários e desejáveis para à administração da Sociedade, incluindo, 

mas não se limitando, a: 

 

(ii) representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, incluindo repartições federais, estaduais ou 

municipais, agências ou empresas públicas; 

 

(iii) administrar e dirigir os negócios da Sociedade; e 

 

(iv) abrir, movimentar e fechar contas bancárias, bem como emitir, endossar, avalizar e sacar cheques 

e instrumentos de dívida. 
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§5º. Os Diretores não poderão obrigar a Sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social, sendo os 

mesmos considerados nulos e sem efeito com relação à Sociedade. Qualquer ato praticado em contrariedade 

ao disposto neste artigo resultará em responsabilidade pelos danos causados, por parte do infrator. 

 

§6º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e farão jus à remuneração que for fixada pelas sócias, 

a qual será paga pela conta de despesas gerais da Sociedade. 

 

§7º. As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar 

os poderes conferidos e ter prazo determinado limitado a 1 (um) ano, exceto em caso de mandatos outorgados 

a advogados para a defesa dos interesses da Sociedade em processo judicial ou administrativo, que poderão 

ser por prazo indeterminado. 

 

 

CLÁUSULA VI - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

A menos que a lei ou este Contrato Social estabeleçam quóruns diferentes de aprovação, as deliberações 

sociais serão tomadas pela sócia que detenha a maioria do capital social, incluindo em casos de transformação 

em outro tipo societário, fusão, cisão, incorporação da Sociedade por outra sociedade, ou incorporação de 

outra sociedade pela Sociedade. Cada quota terá direito a 1(um) voto nas deliberações sociais. 

 

§1º. A Reunião de Sócios será convocada pelo Diretor Presidente, por carta ou e- mail, com aviso de 

recebimento, enviado a todas as sócias com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência em primeira 

convocação e, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência em segunda convocação. O edital de convocação 

deverá indicar o local, data, hora e ordem do dia da deliberação. A ordem do dia deverá especificar os assuntos 

a serem deliberados pelas sócias e não poderá conter rubricas genéricas. Todos os documentos e informações 

a serem considerados na reunião deverão ser enviados junto com o edital de convocação. 

 

§2º. As formalidades para convocação da reunião, estabelecidas no parágrafo anterior, serão dispensadas 

quando todas as sócias estiverem presentes na reunião, ou declararem, por escrito, que estão cientes do local, 

data, hora e ordem do dia da reunião em questão. 

 

§3º. As sócias poderão ser representadas em Reuniões de Sócios por procuradores, não necessariamente os 

previstos no parágrafo primeiro do Artigo 1.074 da Lei 10406/02, devidamente constituídos mediante 

instrumento de procuração. 

§4º. As sócias poderão deliberar sem que uma reunião seja realizada, desde que: (i) tais deliberações sejam 
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tomadas por escrito; (ii) cópias de tais deliberações sejam distribuídas por carta com aviso de recebimento ou 

e-mail; e (iii) todas as sócias tenham se manifestado a favor da proposta em questão. 

 

§5º. Os atos abaixo relacionados dependerão de aprovação prévia das sócias: 

 

(a) qualquer assunto que não esteja diretamente ligado ao dia-a-dia dos negócios da Sociedade; 

 

(b) a constituição e liquidação de sociedades e joint ventures; 

 
(c) qualquer decisão sobre qualquer operação ou acordo cujo valor exceda a quantia de R$ 8.000.000,00 

(oito milhões de reais), com exceção da compra e venda de gás liquefeito de petróleo e equipamentos 

correlatos, no curso normal dos negócios;  

 
(d) qualquer decisão sobre a compra, hipoteca, alienação ou qualquer forma de transferência de bens 

imóveis da Sociedade em valor superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais); 

 
(e) qualquer decisão sobre a contratação de empréstimos a serem celebrados pela Sociedade, seguro 

garantia, bem como a prestação de garantias a terceiros, inclusive por meio de aval ou fiança, em valor 

superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

 
(f) exoneração de terceiros de qualquer obrigação para com a Sociedade em valor superior a R$ 

8.000.000,00 (oito milhões de reais); 

 
(g) a contratação de assessoria de negócios, gerência, consultoria tributária ou jurídica, em valor superior 

a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e 

 
(h) a aprovação do orçamento anual da Sociedade. 

 

 

CLÁUSULA VII - ORÇAMENTO E PLANO ANUAL, EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

 

§1º. A Diretoria Executiva apresentará para aprovação das sócias, anualmente, uma proposta orçamentária 

para o exercício social subsequente, com pelo menos 3 (três) meses de antecedência para início do exercício 

social subsequente. 

 

§2º. O exercício social coincidirá com o ano calendário. 

 

§3º. O auditor independente da Sociedade será indicado pelas sócias. 
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§4º. A Diretoria Executiva deverá apresentar, anualmente, até o quarto mês seguinte ao encerramento do 

exercício social, as demonstrações financeiras que consistirão em (i) Balanço Anual; (ii) Demonstração dos 

Resultados do Exercício; e (iii) Notas Explicativas. 

 

§5º. Os lucros auferidos ao fim de um exercício social pela Sociedade serão alocados conforme decisão de 

sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. Os lucros auferidos pela Sociedade poderão 

serão distribuídos e pagos desproporcionalmente à participação de cada sócia no capital social da Sociedade, 

por decisão de sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. 

 

§6º. A Sociedade poderá levantar balanços trimestrais ou intercalares e aprovar a distribuição de dividendos 

intercalares, com base nos lucros apurados em tais balanços e/ou a conta de reserva de lucros, sempre 

mediante deliberação das sócias. 

 

 

CLÁUSULA VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

A Sociedade não se dissolverá em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou 

retirada de quaisquer de seus sócios, somente sendo dissolvida por deliberação das sócias ou nos casos 

previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio 

social, se houver, será distribuído entre as sócias na proporção de suas participações no capital social. 

 

Parágrafo Único. Em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou retirada de 

qualquer sócia, as quotas da sócia em questão serão resgatadas pela Sociedade, por seu valor de patrimonial 

contábil, apurado de acordo com balanço patrimonial especialmente levantado para este fim, dentro de 30 

(trinta) dias contados da data do evento. O valor de resgate deverá ser pago em 6 (seis) parcelas mensais, a 

partir da data do balanço patrimonial especialmente levantado para este fim. 

 

 

CLÁUSULA IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

§1º. Os sócios poderão financiar a Sociedade: (i) adquirindo quotas já emitidas diretamente da Sociedade; (ii) 

subscrevendo novas quotas emitidas pela Sociedade; e (iii) concedendo empréstimo à Sociedade. 

 

§2º. Fica eleito o foro de Betim - MG para a resolução de quaisquer disputas que surjam em decorrência deste 

Contrato Social, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” 
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E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e efeito na 

presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Betim/MG, 12 de julho de 2023. 

 

 

SHV ENERGY N.V. 

 

 

 

 

 

                Júlio Cesar Ribeiro Cardoso                                         Rubens Ledo Gonçalves Ramos 
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Data
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738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, CAROLINA FIGUEIREDO, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 18/01/2008,

inscrito no CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Alteração Contratual - 9 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 01  de  dezembro  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: CAROLINA FIGUEIREDO
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/682.033-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2397651265

Data

01/12/2023

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO 

 

Declaro, sob as penas da lei, de que não fui condenado por nenhum crime, cuja pena 

vede o exercício da administração de sociedade empresária, na forma prevista no Código 

Civil, art. 1.011, § 1º; Decreto nº 1.800, de 1996 art. 34, inciso II; e Manual de Registro 

de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção I, capítulo II. 

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2023. 

 

 

FLÁVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA 

 

MARCELO ABRANTES 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/682.033-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2397651265

Data

01/12/2023

011.839.687-01 FLAVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA

252.352.218-77 MARCELO ABRANTES PINHEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, CAROLINA FIGUEIREDO, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 18/01/2008,

inscrito no CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. DBE - 2 página(s)

2. PROCURAÇÃO - 12 página(s)

3 .  I D  F L A V I O  -  1
p á g i n a ( s )
4. ID MARCELO - 1 página(s)

5. DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA - 58 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 01  de  dezembro  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: CAROLINA FIGUEIREDO
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/682.033-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, de NIRE
3120565891-7 e protocolado sob o número 23/682.033-8 em 15/12/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11303628, em 19/12/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

252.352.218-77 MARCELO ABRANTES PINHEIRO

011.839.687-01 FLAVIO ROBERTO BALTENSBERGER FERREIRA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11303628 em 19/12/2023 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 236820338 -
15/12/2023. Autenticação: 569429B3768CE6BEBB696DF8535D3AE3946D0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/682.033-8 e o código de segurança 4JUA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/682.033-8.

Página 2 de 2

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Belo Horizonte. terça-feira, 19 de dezembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
19/12/2023, às 12:16 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11303628 em 19/12/2023 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 236820338 -
15/12/2023. Autenticação: 569429B3768CE6BEBB696DF8535D3AE3946D0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/682.033-8 e o código de segurança 4JUA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 19 de dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11303628 em 19/12/2023 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 236820338 -
15/12/2023. Autenticação: 569429B3768CE6BEBB696DF8535D3AE3946D0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/682.033-8 e o código de segurança 4JUA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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